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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAcatQIMEIIIlCáO urJSUT1YI • 

LEI N° 1.264/2002-PMM 

Institui no Município de Macapá, o Dia do Agente 
Comunitário de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, e eu sanciono a 

Art. 12 Fica instituído, no âmbito deste Município, o dia 12 de agosto como o 
"DIA DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE". 

Art. 22 O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a consecução da 
Lei. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 18 de dezembro de 2002. 

JOÃO HENRIQUIE""RdÚJfmàJi:ffil'AEmíEL-
Prefeito do M 
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